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 ATA DA 19ª REUNIÃO DO CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

No dia 20 de março de 2014, às 09h00, na Corregedoria Geral da Administração, sita a Rua 

Bela Cintra, 847 1º andar, foi realizada a 19ª Reunião do Conselho de Transparência da 

Administração Pública, com a presença dos abaixo firmados. Justificaram a ausência 

ROBERTO MEIZI AGUNE, RITA DE CÁSSIA BÉRGAMO, LUIZ ANTONIO 

PANONE. 

 

ABERTURA - DR. EDSON VISMONA 

 

- Abertos os trabalhos o Presidente iniciou a reunião agradecendo a presença de todos, e logo 

em seguida passou à apreciação da pauta. 

 

APRESENTAÇÃO DE NOVOS CONSELHEIROS 

O Dr. Vismona apresentou os novos conselheiros: Dr. Paulo Cezar Baldan - representante da 

Secretaria de Estado da Justiça e Defesa da Cidadania; e também apresentou os novos 

conselheiros que não puderam comparecer nesta reunião: a Dra. Denise Auad – Universidade 

Municipal de São Bernardo do Campo, o Dr. Eduardo Pannunzio – Centro de Pesquisas 

Fundação Getúlio Vargas, e a Dra. Isabel Lopes – Agência Tree de Comunicação. 

 

APRECIAÇÃO DA ATA DA 18ª REUNIÃO (12 DE FEVEREIRO DE 2014). 

 

Aprovada por todos os membros. 

 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA – TÉRMINO DO 

MANDATO DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE (ART. 9º)  

Dr. Vismona assinalou que o regimento interno deliberou o período de 1 ano para o mandato 

de presidente e vice-presidente do Conselho, conforme artigo 9º, porém, registrou que nesta 

reunião não há quórum para esta deliberação, conforme estabelecido no regimento. 
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QUADRO DAS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA 

 

Dr. Vismona apresentou aos conselheiros o gráfico sobre o acompanhamento das deliberações 

emitidas, e manifestou que 70% das deliberações estão cumpridas, conforme documento 

anexo à ata. Registrou que o foco do Conselho é disseminar a cultura da transparência, e de 

início foram realizados 17 encontros regionais com as prefeituras paulistas, com a finalidade 

de apresentar as informações sobre a Lei de Acesso à Informação, Lei da Transparência, e o 

oferecimento gratuito de um portal pronto para o cumprimento da lei - Programa 

Transparência Municipal - às prefeituras com menos de 50 mil habitantes. Após esses 

encontros, foram realizadas audiências com as entidades convidadas que suscitaram propostas 

de parcerias, como a proposta da OAB de realização de Seminários com a sociedade civil, e 

completou que o próximo Seminário será realizado na OAB/Sorocaba. 

Assinalou a iniciativa do Conselho de realizar diagnósticos juntos aos Secretários de Estado, e 

um dos objetivos é tornar os dados públicos acessíveis.  

Registrou a reunião realizada pelo Conselho com os Ouvidores estaduais com o objetivo de 

divulgar os trabalhos de fomentação da cultura de transparência. 

Dr. Vismona registrou nesta data a participação do Conselho no Evento com os Dirigentes de 

Ensino da Secretaria da Educação. E manifestou que no dia 24 de março haverá reunião com 

o Secretário de Estado da Secretaria da Fazenda, no dia 27 de março haverá reunião com o 

Secretário da Segurança Pública, e no dia 01 de abril reunião na Secretaria da Administração 

Penitenciária, e convidou todos os Conselheiros para participar das reuniões. 

O Conselho aprovou a deliberação de nº 21 para recomendar ao D.O.E. a divulgação das 

informações do Conselho de Transparência no portal da Transparência, bem como os 

mecanismos de acesso às informações e repasses de dinheiros públicos aos cidadãos e agentes 

públicos. 

Foi deliberado e aprovado o desenvolvimento do projeto de acessibilidade em parceria com a 

W3C, o Ministério Público Estadual, a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência e o 

Conselho de Transparência da Administração Pública, sem prejuízo de levar essa 

recomendação aos Secretários de Estado, para cumprimento da acessibilidade nos portais. O 

Dr. Vismona manifestou que a partir do diagnóstico das audiências realizadas com as 

Secretarias de Estado, registrou a importância de levar ao conhecimento do Presidente da 
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CGA as questões da acessibilidade nos portais do Estado, a fim de obter apoio e orientação 

sobre a fiscalização do assunto. 

 

 

PROGRAMA DE TRANSPARÊNCIA PAULISTA (LEI COMPLEMENTAR Nº 131 

DE 2009) TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS X PORTAL DA TRANSPARÊNCIA  

 

O Dr. Serralha apresentou a exposição sobre o Programa de Transparência Paulista, conforme 

documento anexo à ata.  

O Dr. Serralha manifestou que irá se reunir com a equipe de tecnologia da informação da 

Secretaria da Fazenda para discutir o tema da acessibilidade no portal. 

Foi sugerido que a Pasta entre em contato com a Secretaria dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, assim como consulte a W3C para troca de informações sobre a acessibilidade. 

 

 

PRÓXIMA REUNIÃO 

 

A próxima reunião será realizada no dia 16 de abril de 2014 às 9h, o Presidente agradeceu a 

todos e encerrou a reunião. 

 

 

 

 

Conselho de Transparência da Administração Pública, 20 de março de 2014. 

 

 

 

 

Representante da 
Procuradoria Geral 

do Estado: 

 

 MARIA RITA VAZ DE A. CORSINI 
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Representante da 
Secretaria da 

Fazenda: 

 

 MARIA DO CARMO SCARAVELLI 
  

  
Representante do 

Tribunal de Justiça 
do Estado de São 

Paulo: 

 

 LUIZ CORREIA LIMA 
  

Representante da 
Secretaria da Justiça 

e Defesa da 
Cidadania: 

 

 PAULO CEZAR BALDAN 
  

Representante da 
W3C Brasil: 

 

 VAGNER DINIZ 
  

Participante e 
Diretora do 

Departamento de 
Prevenção e 

Transparência: 

 

 EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
  
  

Presidente e 
Representante da 

Associação 
Brasileira de 
Ouvidores: 

 

 EDSON LUIZ VISMONA 

 


